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Estado el a Paraíba 
Pre feitura Municipa l ele Bonito de Santa Fé 

CGC 08 924.0371000 1-18 - Av Pref A1.1rea Dias de Almeida, 228- Centro 

LEI Nº 621, d e 20 de junho de 20)2. 

DISl'ÕE SOU l{E O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE 
l'ÚIJLICA A ASSOCJAÇÃO DOS CATADORES DE MATERJAL 
HECICLÁ VEL 00 MUNI CÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ -
ESTADO DA 1'11 IU\ÍBA (ASCAMAR-BSF), COM SEDE NA PB-
400, KM 03, SE, T I DO CIDADE ZONA RURAL 

Art. 1 º - FiG1 recunh1.•cida d e utilidade pública, no âmbito desta 
cidade de Bonito de Sant.i I\~ - Esti11..lo da Paraíba, a ASSOCIAÇÃO DOS 
CATADORES DE MATEIUJ\L REClCl~i\ VEL DO MUNICÍPIO DE BONITO DE 
SANTA FÉ- ESTADO DA Pi\lli\Íl3A (1\SCAMAR-BSF). 

Parágrafo Ún ico - f\ Associação dos Catadores de Material 
Reciclável do Município de Bonito de San ta Fé - Estado da Paraíba (ASCAMAR-BSF), é 
entidade civil de direi lo privado, sem fins lucrativos, tendo sua atuação voltada pa ra 
recuperação, conservação e def~sa d o meio :111,bien te. 

Art. 2º - Estti lei entra rá em vigor na data de sua publicação. Ficam 
revogadas as disposições ~rn contrá rio. 

2012. 

A.rt. 39- Esta Lei enl rri em vigor na data de sua publicação. 

Gabinek da Prefeita, em Bonito de San ta Fé, 20 de junho de 
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